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ESTADO DE MINAS GERA JS 

LEI Nº1.254/2008 

DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES COMO ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

\ C~mara _Municipal de Bom Jardim de Minas aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

segumte Lei : 

Art. 1 º. O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais municipais pessoas 

jurídicas de direito privado, de fins não econômicos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à 

pesquisa, ao desenvolvimento de políticas públicas, à proteção e preservação do meio ambiente, à 

cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei . 

Art. 2º. São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no artigo anterior 

habilitem-se a qualificação como organização social municipal: 

l - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre: 

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação; 

b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus excedentes financeiros 

no desenvolvimento das próprias atividades; 

c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e de direção, um 

conselho de administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, asseguradas àquele 

composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas nesta Lei; 

d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de representantes do Poder 

Público e de membros da comunidade, de notória capacidade profissional e idoneidade moral; 

e) composição e atribuições da diretoria; 

f) obrigatoriedade de publicação anual, em jornal de circulação no Município, dos relatórios 

financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão; 

g) no caso de associação, a aceitação de novos associados, na forma do estatuto; 
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h) proibição de _distribuiç~o de bens ou de parcela do patrimônio líquido em qualquer hipótese, 

inclusive em r~ao de desl:ga1?ento, retirada ou falecimento de associado ou membro da entidade; 

i) previsão de mcorporaçao mtegral do patrimônio, dos legados ou das doações que lhe foram 

destinados, bem co~o dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em caso de 

extin_ç~o. ou desquahfi~ação, ao pa~mônio de outra organização social qualificada no âmbito do 

Mumc1p10, da mesma area de atuaçao, ou ao patrimônio do Município; 

U - haver ~p'.ovação, quant? _à conveniência e oportunidade de sua qualificação como organiza~ão 

social mumcipal,. do Secr~tano Municipal da área de atividade correspondente ao seu objeto social, 

ou ainda, no ambito da saude e da assistência social, do respectivo Conselho Municipal; 

~ Art. 3º. O Conselho de Administração deve estar estruturado nos termos que dispuser o respectivo 

estatuto, observados, para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, os seguintes 

critérios básicos: 

r -ser composto por: 

a) 20 a 40% (vinte a quarenta por cento) de membros natos representantes do Poder Público, 

definidos pelo estatuto; 

b) 20 a 30% (vinte a trinta por cento) de membros natos representantes de entidades da sociedade 

civil, definidos pelo estatuto; 

e) até 10% (dez por cento), no caso de associação civil, de membros eleitos dentre os membros ou 

os associados; 

d) 10 a 30% (dez a trinta por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do conselho, 

dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral; 

e) até 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida pelo estatuto. 

II - os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho devem ter mandato de quatro anos, 

admitida uma recondução; 

III - os representantes de entidades previstos nas alíneas a e b do inciso I devem corresponder a 

mais de 50% ( cinqüenta por cento) do Conselho; 

IV - o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser de dois anos, 

segundo critérios estabelecidos no estatuto; 

V - o dirigente máximo da entidade deve participar das reuniões do conselho, sem direito a voto; 
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VI _ 0 Conselho deve reunir-se ord· • 

. : , , manamente, no mínimo três vezes a cada ano e, 
cxtraurdmar 1dmente, a qualquer tempo; , 

VII _ os conselheiros não devem recebe. 
, . a,,ização social ressalvad . d I remuneração pelos serviços que, nesta condição, prestarem 
R 01 g · ' · a a aJu a de cust ·~ · · 

~ o por reumao da qual part1c1pem; 

yl!l - os conselheiros eleitos ou ind· d . · 
. f' . ~ . ica os para mtegrar a diretoria da entidade devem renunciar ao 

885umirem unçoes executivas. 

Art 4°. Para os fi ns de atendimento d · · . • · ~ · · 

· li d Ad . . os requisitos de qualificação devem ser atnbmçoes pnvat1vas 
~ do Conse 10 e mm1stração, dentre outras: ' 

1 _ fi xar o âmbito de atuação da entidade para coilse ~ d bº t , . cuçao o seu o ~e o; 

li - aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade; 

lll - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos; 

JV - designar e dispensar os membros da diretoria· 
' 

V - fi xar a remuneração, quando for o caso, dos membros da diretoria; 

VI - aprovar e dispor sobre a alteração dos estatutos e a extinção da entidade por maioria, no 

mínimo, de dois terços de seus membros; 

VII - aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor, no mínimo, sobre a estrutura, forma 

de gerenciamento, os cargos e respectivas competências; 

VlII - aprovar por maioria, no mínimo, de dois terços de seus membros, o regulamento próprio 

contendo os procedimentos que deve adotar para a contratação de obras, serviços, compras e 

alienações e o plano de cargos, salários e beneficias dos empregados da entidade; 

IX - aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do contrato de gestão, os relatórios 

gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela diretoria; 

X - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos 

financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxílio de auditoria externa. 

Art. 5º. Para os efeitos desta Lei, entende-se por contrato de gestão o instrumento firmado entre o 

Poder Executivo e a entidade qualificada como organização social municipal, com vistas à 

formação de parceria entre as partes para fomento e execução de atividades relativas às áreas 

relacionadas no artigo I º desta Lei. 
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Art. 6º. O contrnto de gcsrno, claborad 1• , 

(tiscrirninará as atribuiçé'>cs, rcsnons· 1 .t1>. ti e. comum f~Cordo entr e o Poder l·'. xcc.:utívo e; a entidade, 

· • · 
1• • " )I 1< ades e oi> i't 1 

, • · .. 

social 111u111c1pal. ' 11g1.1ç<,cH e o Pode, P1Jhl1 co e da orgar11zc1çao 

Art. 7º. Na elaboração do contr-lto d . 
impessoalidade, moralidade, public~dadc e ~ºstãº. ~crão observados o K príncípioi, da legalidade, 

, cconom1c1dade e, Larnbém, OH Heguíntcs preceitos: 

1 _ especificação do programa de trabalh . 

1, , , . . · •d O pioposLo pela organização 11ocial municipal a estipulação 

da_s te as ~-s~~em a~ngi as_ e os respectivos prazoi,; de execução hem como prevÍH~ expressa dos 

crtt
1
•
1dwsd O Je ivdots . . de daval,ação de desempenho a serem utilizados . mediante indicadores de 

qua I a e e pro u 1v1 a e ; 
· · • · 

li - a estipulação dos limites e cr"té · , , , 1 
. . · 1 nos para e espesa com remuneração e vantagens de qualquer 

natureza a se, em percebidas pelos d1·r,· oentes d d · · · · · 
, . · o • e emprega os as organizações soc1a1s no cxerc1c10 

de suas funções . 
, 

Art. ~
0

· A execuç~o do ~ontrato de gestão celebrado por organização social municipal será 

fiscalizada por comissão cnada_ através de decreto do Poder Executivo, da qual obrigatoriamente 

cons~a~-ão_ o Procurador do Município e, quando for o caso, membros representantes dos Conselhos 

Mumc1pa1s da área de atuação correspondente à atividade fomentada. 

§ 1 º. A entidade qualificada apresentará à comissão prevista nesta cláusula ao término de cada 

exercício ou a qualquer momento, conforme recomende o interesse público, 'relatório pertinente à 

execução do contrato de gestão, contendo comparativo específico das metas propostas com os 

resultados alcançados, acompanhado da prestação de contas correspondente ao exercício financeiro . 

§ 2º. Os resultados atingidos com a execução do contrato de gestão devem ser analisados, 

periodicamente, pela comissão prevista nesta cláusula e encaminhados, através de parecer 

conclusivo, ao Secretário Municipal da área correspondente. 

Art. 9º. Os responsáveis pela fiscalização da execução do contrato de gestão, ao tomarem 

conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens de origem 

pública por organização social municipal, dela darão ciência ao Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais, sob pena de responsabilidade solidária. 

Art. 1 o. Sem prejuízo da medida a que se refere o artigo anterior, quando assim exigir a gravidade 

dos fatos ou O interesse público, havendo indícios fundados de malversação de bens ou recursos de 

origem pública, os responsáveis pela ~scalizaç~o representarão ao_ Mini_st~io Público, à 

Procuradoria do Município ou à Procuradona da entidade para que reque1ra ao Ju1zo competente a 

decretação da indisponibilidade dos bens da entidade e o s~qües~ro ~~s _bens dos seus dirigentes, 

bem como de agente público ou terceiro, que possam ter ennquec1do 1hc1tamente ou causado dano 

ao patrimônio público. 
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§ 1 º o pedido de seqüestro será proce d d . 
Código de Processo Civil. ssa O e acordo com o disposto nos artigos 822 e 825 do 

i: 2º Quando for o caso, o pedido · l · , · . 
~ ·, . 1- ~ .d me mra a mvestigação o exame e o bloqueio de bens, contas 
b ncanas e ap 1caçoes manti as pelo d d d ' · 
a . . . eman a o no País e no exterior nos termos da lei e dos 

tratados mternac1ona1s. ' 

Art- 11 . As entidades qualificadas como organ· ~ · · · · · sa~o declaradas como 
. d · . . . 1zaçoes soc1a1s murnc1pa1s 

entidades e interesse social e utilidade pública pa t d e. · 1 · , ra o os os e1e1tos ega1s. 

~ Art . . 12. Às org?~izações sociais municipais poderão ser destinados recursos orçamentários e bens 
públicos necessanos ao cumprimento do contrato de gestão . 

§ 1 º. S~o as~egura~os às org~nizações sociais municipais os créditos previstos no orçamento e as 

respect:vas hberaçoes financeiras, de acordo com o cronograma de desembolso previsto no contrato 
de gestao. 

§ 2°. Poderá ser adicionada aos créditos orçamentários destinados ao custeio do contrato de gestão 

parcela de recursos para compensar desligamento de servidor cedido, desde que haja justificativa 
expressa da necessidade pela organização social. 

§ 3º. Os bens de que trata este artigo serão destinados às organizações sociais muruc1pais, 

dispensada a licitação, mediante permissão de uso, consoante cláusula expressa do contrato de 

gestão. 

Art. 13. Os bens móveis públicos permitidos para uso poderão ser permutados por outros de igual 

ou maior valor, condicionado a que os novos bens integrem o patrimônio do Município . 

Parágrafo único. A permuta de que trata este artigo dependerá de prévia avaliação do bem e 

realizada nos termos da Lei. 

Art. 14. É facultada ao Poder Executivo a cessão especial de servidor para as organizações sociais 

municipais, com ônus para a origem. 

§ 1 º. Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem do servidor cedido 

qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela organização social municipal. 

§ 2º. Não será permitido O pagamento de vantagem pecuniária permanente por organização social 

municipal a servidor cedido com recursos provenie?t~s do ~ont~ato de gestã?, ressalvada a hipótese 

de adicional relativo ao exercício de função temporana de d1reçao e assessoria. 
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i.: Jº. O servidor cedido perceberá as 
!:i • , vant agens do e . . • . , , 
ocupante de cargo de pnmeiro ou de s, d ª' go n que lizcr Jlls rll ) oq._.1,1\0 du 11 rrp.u 111 , q11 11 11d1 , 

egun o esca l,, · 
- ' 0 na orgnn1 znçAo Sth:ial 

Art- 15. São extensíveis, no âmbito d M . . . , . 

entidades qualificadas como orga • 
0

, un,ci_p'.º· os cle1los dos 11r1i~os 11 e 12, ~ I'', p11 rn 11 s 

quando houver reciprocidade e nâ rnzaçoe~ sociai s pela Unií\o l.) pdo Hs111 ctn de Mi1111s ( ,crnis, 

Art 16. O Poder Executivo pod ~ c~ntranedadc aos preceit os desl u l .ci 
· era p1oceder à de-n l' f• ;i: 1 · · • 1 

lunicipal quando constatado O d . · s,,ua 1 1caçt10 c,a e1111cladc cor110 or!-(11111 zaçito soc111 

n , escumpn111e11t o d ct ·, · · as . 1spos1ções co1111d11 s no contrato de µ,uHtno. 

§ 1 º. A desqualificação será precedi d d • • . · · 
d fi respondendo O 

ct· - ª e p~ocesso adm1111sl ra t1vo, nsscgurndo o drrc110 de 11 111pl a 

' ets~ . . s dmgentes da organização social municipal, individual e solida riH111c11t c, 

pe os anos ou pre3u1zos econ-entes de sua ação ou omi ssão. 

i: 2º A desqualificação importara· ~ d b · · 
':i .. · _ . ~ . _n~ reversao os ens perm1t1dos e dos valo res entregues ú 

ut1hzaçao da orgamzaçao social mumc1pal, sem prejuízo de outras sanções cahívcis. 

Art. 17. A organização social municipal fará publicar, no prazo máximo de noventa dias contado da 

assinatura do contrato de gestão, regulamento próprio contendo os proccdimenlos que adotará para 

a contratação de obras e serviços, bem como para compras com emprego de recursos provenientes 

do Poder Público. 

Parágrafo único : Até que seja cumprido o disposto no "caput" desta cláusula, deverá a organização 

social municipal adotar os procedimentos previstos na Lei 8.666/93 . 

Art. 18 - A organização social municipal poderá absorver as atribuições de unidades extintas no 

âmbito da administração municipal e poderá adotar a identificação 11 OSM 11
• 

Art. 19 - O Poder Executivo, mediante Decreto, regulamentará o disposto nesta Lei, especialmente 

quanto aos procedimentos administrativos necessários à qualificação de entidades como 

organizações sociais municipais - OSM. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Bom Jardim de Minas, 20 de outubro de 2008. 

CA S ROBERTO MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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